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PORTARIA  Nº 039/2024. 

 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA DO 

MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO Estado de Pernambuco,  no uso de suas 

atribuições que o cargo lhe confere; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER Férias regularmente aos Servidores lotados na 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana.  

 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Cumpra-se 

Publique-se , Intime-se e Registre-se 

  

 

PALÁCIO MUNICIPAL Cel. JOSÉ ABÍLIO DE A. ÁVILA, em 02 de Setembro de 

2024. 

 

 

Marlos Monteiro da Silva 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Mobilidade Urbana 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. FUNÇÃO PERÍODO AQUISITIVO 

Almir Sinésio Freire 93022 Motorista 08/03/2002 a 07/03/2003 

Antônio Alves dos Santos  95208 Auxiliar de Serviços Gerais  02/03/2003 a 01/03/2004 

Damião Francisco Viana 97127 Auxiliar de Serviços Gerais 28/08/2005 a 27/08/2006 

Jarbas Tenório Pereira Filho 91089 Operador de Máquinas 04/03/2010 a 03/03/2011 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 
Certifico para os devidos fins, nos ternos do inciso XV do 
art. 80 e inciso XXVII do art. 91  da Lei Orgânica 
Municipal, e Art. 97 inciso I alínea “b” da Constituição do 
Estado, que a presente Portaria foi publicada no quadro 
de avisos da Prefeitura em 02 de Setembro de 2024. 
 
 

José Daniel Brasileiro Feliciano Filho 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública 
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